
40ANA 
AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO N9  069/201 7/ANA - PROCOMITES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA, COMO CONTRATANTE, 0 ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL, POR INTERMEDIO DO INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, COMO 
CONTRATADO, E 0 CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, COMO 
INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE PAGAMENTO PELO 
ALCANCE DE METAS ESTABELECIDAS NO AMBITO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS COMITES 
DE BACIAS HIDROGRAFICAS - PROCOMITES. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, autarquia sob regime especial, criada pela Lei n2  
9984, de 17 de juiho de 2000, corn sede no Set or Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, 
Bloco M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, doravanfe 
denominada ANA, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Vicente 
Andreu Guillo, brasileiro, casado, bacharel em estatIstica, Idenfidade n2  8.656.438-
9, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06 e domiciliado em Brasilia/DE; 

CONTRATADO: 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE 
DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, instituldo pela Lei Estadual n2  4.640, de 24 de 
dezembro de 2014, nos termos estabelecidos pelo Decreto Estadual n2  14.627, de 
15 de dezembro de 2016, CNPJ n2 02.386.443/0001-98, corn sede na Rua 
Desembargador LeOo Neto do Carmo, Parque dos Poderes, Set or 3, Quadra 3, 
CEP 7903 1-902, Campo Grande/MS, doravante denominada ENTIDADE ESTADUAL, 
neste ato represenfada por seu Diretor-Presidenfe, Ricardo Eboli Gonçalves 
Ferreira, brasileiro, casado, Identidade n9  63189641, expedida pela SECC/RJ, CPF 
n9  338.280.671-15, domiciliado em Campo Grande/MS; 

INTERVENIENTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS DE MATO GROSSO DO SUL - 
CERH/MS, instifuido pela Lei Estadual no 2.406, de 29 de janeiro de 2002, alterada 
pela Lei Estadual n2  2995, de 19 de maio de 2005, e regulamentado por meio do 
Decreto Estadual n9  14.217, de 17 de juiho de 2015, corn sede no Rua 
Desembargador LeOo Neto do Carmo, S/N, Quadra 03, Setor 03, Parque dos 
Poderes, 	CEP 	79031-902, 	Campo 	Grande/MS, doravante 
denominado CONSELHO, neste ato representado por seu Presidente, Jaime Elias 
Verruck, brasileiro, casado, Identidade n2  195.875, expedida pela SSP/MS, CPF 
n2  322.51 7.77 1-72, domiciliado em Campo Grande/MS; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo 
Administrativo ANA n9  02501 .001981/201 7-43, o presente Contrato, firmado em conformidade 
corn as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposicoes contidas na ResoluçOo ANA n9  
1.190, de 3 de outubro de 2016, no ResolucOo ANA no 1.595, de 19 de dezembro de 2016, no Lei 
no 9.984, de 17 de julho de 2000, e no Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 
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AGENCIANAOONAL DE AGUAS 

CONTRATO N2  069/201 7/ANA - PROCOMITES 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por objefo a regulaçOo do participaçOo do Esfado de Mato Grosso do 
Sul no Programa Nacionol de Fortalecirnento dos Cornifês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITES, 
nos termos dos Resolucoes ANA n2  1.190, de 2016, e n9  1.595, de 2016, mediante transferência de 
recursos da ANA a ENTIDADE ESTADUAL pelo alcance dos mefas estabelecidas nos Anexos 11.1 a 
11.5 deste Contrato, que forarn previarnente pacluadas entre a ENTIDADE ESTADUAL, o CONSELHO 
e as cornités de bacias hidrográficas abaixo identificados, aderentes ao Prograrna Nacional de 
Fortalecirnenfo dos Comités de Bacias Hidrográlicas - PROCOMITES: 

Norne do Cornifê Afo Legal e data de criação do CBH 

01 CBH Rio Miranda ResoluçOo CERH n2  2, de 23 de novembro de 2005. 

02 CBH Rio Ivinherna ResoluçOo CERH n2  13, de 15 de dezernbro de 2010. 

03 CBH Rio Santana e Aporé Resoiuçao CERH n2  32, de 15 de rnarço de 2016. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integrarn este Contrato, independenternente de transcriçOo, os Anexos I a III deste Contrato, os 
termos de adesOo 00 PROCOMITES, firmados pelos cornitês aderenfes, o Decreto do Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul n2  14.627, de 15 de dezembro de 2016, as ResoluçOes CERH/MS n2  
45/2017 e 46/2017 do CONSELHO e os dernais documentos a eles vinculados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAc0ES E COMPETENCIAS 

Os contratantes ratificarn as ResoluçOes ANA n2  1.190, de 2016 en2  1.595, de 2016, e obrigam-se 
a observar as suas disposiçoes, bern corno os termos dos dernais documentos pertinentes 00 
PROCOMITES e as ocOes consequentes, estobelecendo-se ainda corno obriga(;oes dos partes: 

I - do ANA: 

propor, onuolmente, no Or(;ornento Gerol do UniOo, e, quodrienalmenfe, no Piano Plurianuol, 
a consignacão dos recursos necessários a execu(;Oo do PROCOMITES; 

divulgor 0 PROCOMITES; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL, a partir do assinaturo desfe confroto, a parcelo iniciol 
correspondente 00 curnprimento dos condicoes para adesOo previstas no Regularnento do 
PROCOMITES e, nos onos subsequenfes, os recursos financeiros de que trata a olInea 'a' desfe 
inciso, observadas a certificacOo do alconce dos metos, oprovodo pelo CONSELHO, e as demais 
condiçoes estabelecidos neste Contrato e nas Resolu(;Oes ANA n2  1.190, de 2016 e n2  1.595, de 
2016; e 

dor publicidode 00 Contrato, por rneio de publica(;Oo no imprensa oficial. 

II- do ENTIDADE ESTADUAL: 

a) responsobilizar-se pelo orgonizoção e rnobilizoçöo dos recursos hurnanos e materiois 
necessários a viabilização dos açOes necessários 00 alconce dos metas do PROCOMITES sob sua 
governobilidode; 

2 
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AGNCIANACIONAL OE AGUAS 

CONTRATO N2  069/201 7/ANA - PROCOMITES 

asseguror, onde couber, a possibilidode de participacOo do Conseiho Estadual de Recursos 
HIdricos ou dos seus integrantes nas a(;Oes objeto do PROCOMITES; 

elaborar o RelatOrio Anual de Certificaçöo do Alcance dos Metas do PROCOMITES e apoiaro 
CONSELHO no processo de certificaçOo das metas, a partir da aplicaçOo dos metodologias e 
instrumentos de avalia(;ão definidos pela ANA; 

comprovar perante a ANA, no mornento do controtaçOo, e 00 longo do processo de 
certifca(;ão, suo situoçöo de regularidode fiscal e demais requisitos legais necessários a 
tronsferêncio dos recursos financeiros do Programa; 

informor a ANA 0 andornento dos o(;Oes em curso no Estodo e quoisquer fotos supervenienfes 
que possom comprometer a alconce dos resultodos almejodos 00 longo do cronogromo 
previsto no Quodro de Indicodores e Metas do PROCOMITES; 

solicitor a ANA eventuois revisOes do Quadra de Indicodores e Metas, nos termos do art. 92  do 
Regulomento do programa PROCOMITES, instifuldo pela Resoluçöo ANA n2  1.190, de 2016, edo 
Anexo I do Resolu(;Oo ANA n2  1.595, de 2016, que estobelece o detaihornento do referido 
Regulamenfo; 

requerer a ANA a fransferência onuol dos recursos financeiros a que tiver direito, medianfe 
comunicoçöo oficial, remetendo a ANA os documentos e inforrnoçoes necessários a 
certificoçOo dos metas e verificaçOo do cumprimento dos obrigo(;Oes controfuais; 

oplicar as recursos do PROCOMITES exciusivamente em o(;Oes voltadas 00 fortalecimento dos 
comités de bacias hidrográficas do respectivo esfodo, as quois podem ser extensivos 00 

Conseiho Estoduol de Recursos Hidricos; e 

apresentar, onuolmenfe, relatório corn o detalharnento do oplicocOo dos recursos em a(;Oes 
volfados paro a fortolecimento dos comifês de bocias hidrográficas, conforme olInea "g", 
ocirno. 

III - do CONSELHO: 

acornponhor a cumprimento dos obriga(;Oes do ENTIDADE ESTADUAL e dos comités de bacios 
hidrográficos estobelecidas no inciso II e IV desto Cláusula, respectivornente; e 

certificar a cumprimento dos metas controfuois do PROCOMITS, paro efeito de fransferêncio 
dos recursos financeiros. 

IV - dos Comités de Bocios Hidrográficas: 

implementar as oc(5es voltados para a cumprimento dos metas contraluois sob suo 
governabilidade; 

indicor representaçOo paro porticipor dos afividodes periôdicas de ovolioçOo do 
irnplementa(;Oo do Prograrna; e 

prestar todas as inforrnaçOes necessórios, em colaboraçOo corn a ENTIDADE ESTADUAL, corn 
vistas a cansolidação do RelatOrio Anual do alconce dos Metas do PRO OMITES. 	

/ 
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40ANA 
AGNCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO N2  069/201 7/ANA - PROCOMITES 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROCOMITES para a consecucOo do objeto 
deste Contrato será de ate R$ 900.000,00 (novecenfos mil reals), conforme critérios estabelecidos 
pela ResoluçOo ANA n2  1190, de 2016, sendo: 

- urna parcela iniciol de R$ 150.000,00 (cenfo e cinquenta mil reals) a ser repassada a ENTIDADE 
ESTADUAL apOs definiçOo e aprovaçOo do Quadra de lndicadores e Metas pelo CONSELHO e 
consequente assinatura do Contrato; e 

II - cinco parcelos de ate R$ $ 150.000,00 (cento e cinquenfa mil reals) a serem repassadas a 
ENTIDADE ESTADUAL, praporcionalmenfe ao alcance dos metas definidas para a exercicio 
anterior, observados as critérios de cólculo e valores máxirnas de referenda estabelecidos no 
Anexo 11da ResaluçOo ANA n2  1.190, de 2016. 

Parágrafo primeiro. Os recursos financeiros serOo transferidos para a canto corrente de 
titularidade do ENTIDADE ESTADUAL especIfica e expressamente vinculada a este Contrato, 
denominada Canto, no Bonco 001-BB, Agenda 2576-3, canto 120.1 19-0, condicionado 00 

cumprirnento dos metas pacluados, a carnprovoçöo de regularidade fiscal do ENTIDADE 
ESTADUAL e a existência de disponibilidade arçarnentário e financeira para execuçöo do 
Pragrama. 

Porágrafo segundo. Os recursos fransferidos aas Esfados e Distrito Federal no Ombifo do 
PROCOMITS nOo esforöo sujeitos a prestaçOo de cantos peronte o ANA, porém deverá ser 
apresentado, anualmente, pela ENTIDADE ESTADUAL, relatOrio contendo a detalhamento do 
aplicaçOo dos recursos nos fins oos quals se destinam, conforme alineas "g" e h" do inciso II do 
Cláusula Terceira. 

Parágrofo terceira. 0 relotOrio onual corn a detalhamenta do aplicacOa dos recursos deve ser 
entregue no prozo rnOximo de 30 (frinto) dias a porfir do data final esfobelecido pela ANA para 
entrego do docurnentoção comprobatória do grau de cumprimento dos metas poctuodas 
para coda ciclo anuol de certificaçOa. 

- 0 descumprimento ou otraso injustificada do obrigoçOa de apresenfocöo do relotório 
implicará no cornunicaçOo do fato 00 CONSELHO, e persistindo 0 otraso par mois de vinte dias 
a cantor do recebirnento do carnunicaçao, no imediata exclusãa do Estodo e do respectiva 
Entidode Estaduol do Progrorno, sern prejuIza do carnunicacda do fata 00 campetente Tribunal 
de Cantas Estaduol. 

II - 0 descumprimenta do abrigaçöa de oplicar as recursos financeiros nas fins aos quals se 
destinam, conforme alIneos "g" e 'h" do inciso II do Cláusula Terceira, irnplicorá no comunicoção 
do fota 00 CONSELHO para rnanifestoçOa no prozo de vinte dias, e, casa nOa opresentadas ou 
aceitas pelo ANA as jusfificalivos apresentodos, a Estodo e a respectivo Entidade Estaduol serOa 
irnediatamente excluldos do Pragrama, sern prejuIza do camunicaçOa do foto 00 competente 
Tribunal de Cantos Estoduol. 

Paragrafa quarto. As despesas corn a execuçOo deste Contrato, para a exerciclo de 2017, 
correrOo a canto de crédita orçamentario cansignado no Orçamenta Gerol do Uniãa, a cargo 
do ANA, conforme a seguir: 	 / 
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CONTRATO N2 069/201 7/ANA - PROCOMITES 

Funcional Prograrnática: 18.544.2084.20 WI .0009 
Fonfe: 0183 
Natureza do Despesa: 3.3.30.41 
UGR: 443009- SAS 
Nota de Empenho: 201 7NE000584, de 5 de dezembro de 2017, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). 

Parágrafo quinto. A indicação dos créditos orçamentdrios para as exercicios posteriores poderá 
ser realizada mediante aposfilamento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROCOMITES 

As metas do PROCOMITES incluern: 

I - metas de funcionamenfo e conformidade documental, relacionadas corn a funcionarnento 
regular dos colegiados e respectivo registro dos açOes decorrentes de sua afuaçOo; 

II- metas de capacitacOo, relacionadas corn a participaçöo dos membros dos colegiados nos 
acöes de capacifocão promovidas no Ombito do Prograrna; 

Ill - metas de cornunicaçOo, relacionadas corn a irnplernentaçOo, pelos colegiados, dos acoes 
de cornunicaçOo previstas no ãrnbito do Programa; e 

IV - rnefas relacionadas corn as acOes desernpenhadas pelos colegiados em favor do 
irnplementacOo dos instrumentos de gesföo sob sua governabilidade. 

Parágrofo prirneiro. As metas de que fratarn as incisos I a IV tern horizonte de 5 (cinco) anos 
contados a partir do prirneiro ano de certificaçOo dessas rnefas, e encontrarn-se organizadas 
conforrne disposto nos Anexos 11.1 a 11.5 deste Contrato, em consonOncia corn o Detalharnento 
do Regulamento do PROCOMITES, instituldo pela ResolucOo ANA nO 1.595, de 2016. 

Parágrafo segundo. Para efeito do cômputo dos 5 anos, nOo será considerada a meta 1.1, 
descrita no Quadra 1.1.1 do Anexo I deste Contrato, referenfe a pocfuacOo dos componenfes e 
indicadores de coda comitê, requisito pora a adesOo. 

Parágrafo terceiro. As metas do PROCOMITES poderão ser revisadas a qualquer tempo e, 
necessariamente, oo final do ciclo de 5 (cinco) anos, caso seja deterrninada pela ANA a 
necessidade de continuidade do Prograrno, desde que rnanfidas as condiçOes previstas no art. 
71  do Regulamento do PROCOMITS, instifuldo pela ResoluçOo ANA n 1.190, de 2016 e observado 
o disposto no art. 91, § 2, do ref erido Regulamento. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAçAO DAS METAS E DA AUDITORIA 

O processo de certificaçOo do cumprimento dos metas do PROCOMITES previstas nos Anexos 11.1 
a 11.5 seró realizado pelo CONSELHO e ocorrerOo ufilizando-se as procedirnentos, instrurnentos, 
requisitos e critérios de avaliaçOo dos metas consfantes nos Quadros do Anexo I deste Contrato, 
em consonöncia corn o Detalharnento do Regulamento do PROCOMITES, instituido pela 
ResoluçOo ANA n2  1.595, de 2016. 

Parágrafo Unico. 0 processo de certificaçöo será iniciado no ano subsequente ao do definicao 
e aprovoção do Quadro de Indicadores e Mefas do PROCOMITES. 	 /1 
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CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Este Confrato terá vigência ate 30 de setembro de 2022, iniciondo-se no data de publicaçao do 
respectivo extrato no Diário Oficiol do UniOo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçOES 

A visfo dos resultodos do processo de certificoçao e dos informoçOes coihidos medionte 
ovalioçao do ANA e do CONSELHO, a ENTIDADE ESTADUAL poderá sofrer as seguintes sonçOes, 

serem aplicadas por ofo fundamentodo do ANA: 

- perda porciol dos recursos financeiros: quondo do cumprimenfo porciol, poro o periodo 
ovoliodo, dos metos estobelecidos nos Anexos II.] a 11.5, corn noto de ovolioçOo iguol ou superior 

50%, conforme fórrnulo de cálculo previsto no item III do Detolhomento dos Componentes do 
PROCOMITES - AFERIçAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, instituldo pela 
Resolução ANA n2  1.595, de 2016, reproduzidos no Anexo III desfe Confrofo; 

II- perda total do porcelo onual dos recursos financeiros: quondo do cumprimento parciol, paro 
perIodo ovoliodo, dos metos estobelecidos nos Anexos II.] a 11.5, corn noto de avolioção inferior 
50%, conforme fármulo de cálculo previsto no item III do Detoihornento dos Componentes do 

PROCOMITES - AFERIçAO DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES -, instifuIdo pela 
Resolu(;Oo ANA n 1.595, de 2016, reproduzidos no Anexo III deste Confroto; 

III - rescisOo contratuol, sem prejuizo de outros hipóteses previstos no IegisloçOo especIfica: 

pela consfatação de froude no aplicaçäo dos metodologios e instrurnentos de avolioçOo do 
PROCOMITES pora fins de certifico(;Oo dos metos pelo CONSELHO; e 

pela perda dos condiçoes de odesäo e de participoçao no PROCOMITES previstos no ort. 70  

do Anexo I do ResoluçOo ANA n2  1.190, de 2016. 

Porágrofo Cinico. Eventual recurso administrotivo contra as sancOes a que se referern os incisos I, 
II e III será recebido em efeito suspensivo exclusivomenfe quanto 6 perda definitiva dos recursos 
financeiros, mantida, de qualquer forma, ate a decisão final do ANA, a vedoçOo 6 fransferéncia 
do parcela de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAçAO 

A olteroçOo de cláusulos e condiçOes desfe Controto poderá ser realizoda de comum acordo 
enfre as partes, medionte termo oditivo. 

Poragrofo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deverá encaminhor suo solicifoçOo de aditivo 6 ANA, 
por meio de ofIcio, corn ontecedêncio minima de 90 (novenfa) dios, juntando as justificativas e 
comprovantes requeridos em coda coso. 

Parágrafo Segundo. E vedada a alteraçOo do objeto deste Controto ou quolquer alteraçOo que 
nOo otendo oos objetivos ou as normos do PROCOMITES. 

Parágrafo Terceiro. Quaisquer prorrogaçoes de prozo deverOo ser justificodos nos fermos dat'  
excepcionalidades previstos no art. 57, § 1 R, do Lei n2  8.666, de 1993. 

1 
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CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicaçoes de fafos ou ocorréncias relafivas 00 presente Contrato serão consideradas 
como regularmenfe feitas se enfregues por correspondência, correio elefrOnico, fax ou e-
protocolo, desde que nos endereços informados no preãmbulo deste Contrato ou em outro 
antecipadomente informado a porte contrária, provando-se a cornunicaçOo corn as 
respectivos comprovantes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao disposto no alinea h" do inciso IV do art. 15 do Anexo do ResoluçOo ANA 
n2  1.190, de 2016, a ENTIDADE ESTADUAL comprovará, no oportunidade desta controtocöo, e 00 

longo do processo de cerfificocOo, em especial quondo do tronsferêncio dos recursos 
financeiros, a suo reguloridode fiscal, por meio de consulfa 00 Serviço Auxilior de lnformoçOes 
poro Transferéncios Voluntários - CAUC ou pelo entrego dos respectivos documentos 
comprobotórios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DlsPoslçOES FINAlS 

No formo do ResoluçOo ANA n2  1.190, de 2016 e deste Contrato, em particular nos Cláusulos 
Primeira, Terceira, Quarta e Quinta, as partes, porticulormenfe a ENTIDADE ESTADUAL, rofificarn 
suo perfeito compreensão de que: 

- o objeto do PROCOMITES e deste Contrato é o oporte de recursos finonceiros no formo de 
pogomento pelo olconce de metas estobelecidas pora o fortalecimento dos comités de bocios 
hidrográficos; 

II - o valor do porcelo onuol poro fronsferéncia de recursos medionte alcance dos metas do 
PROCOMITES é mero referenciol do limite máximo do valor a ser opartoda; 

Ill - a orgonizoçöo e mobilizoçOo dos recursos humonos e moteriais necessários a viobilizoçOo 
dos ocOes necessários 00 olconce dos metas do PROCOMITES são de responsabilidode exclusiva 
do ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - as recursos do PROCOMITES tronsferidos a ENTIDADE ESTADUAL medionte olcance dos metas 
do Progrorno deverOo ser oplicodos exclusivomenfe em ocOes voltodas 00 fortolecimento dos 
comités de bocios hidrográficos do respecfivo estodo, conforme olInea "h' do inciso II do 
Cláusulo Terceiro deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAcAO 

lncumbirá a CONTRATANTE pravidencior a publicaçOo deste Contrato, por extroto, no Diário 
Oficiol do UniOo, ate a quinto dio Ufil do rnês seguinte 00 de suo assinaturo, para ocorrer no prozo 
de vinte dios daquela data. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quoisquer quesfoes ou lifIgios envolvendo a presente Contrato que nOo forem resolvidos 
ornigovelmente enfre as portes, ou por intermédlo do Camaro de ConcilioçOo e Arbitrogem do 
AdministroçOo Federal (CCAF) do Advococia-Gerol do UniOa, serOo dirirrjdos pelo SecOo 
Judiciário do Justico Federal do Distrito Federal. 

/ 
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Este Contrafo foi transcrito medianfe extrato, no Livro Especial de Contratos da ANA n2  16, e 
extraldas as cópias necessárias a sua execução. 

BrasIlia/DF, Q- de dezembro de 2017. 

Pela CONTRATANTE: 

/ - 
/ VICENTE ANDREU/ 
Agência Nacional de Agas 

Pela CONTRATADA: 

RI'ARDO EBOLI GONALVES FERREIRA 
oIe Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

Pelo INTERVENIENTE: 

- 
---. '-, I -- 	- 

JAIME [[lAS VERRUCK 
PresidentedoConseiho Estadual de Recursos HIdricos 



CONTRATO N°  069/201 7/ANA - PROCOMITES 

ANEXO I: Quadros com descriçao de Indicadores, Metas, Requisitos e Responsáveis por componenfe do Programa PROCOMITS 

Quadro 1.1.1. Indicadores, Metas, Requisitos de Certificação e Responsáveis, para o Componente I 

Indicador DescricOo do Met a Requisitos para certificoçOo do cumprimento 
Responsável 

primário 

AprovaçOo 	do 
Negociaçoo com os comitês e aprovoção do 

ResoluçOo/DeliberaçOo ou AlA de reuniOo do Conseiho 
1.1 Quadro 	de 

Quadro de Indicadores e Metas pelo Conselho 
Esfodual de Recursos HIdricos oprovando o Quadro de CERH 

Indicadores e Metas 
Estadual, 	como 	requisito 	porcial 	para 	a 

Indicadores e Metas conf rot oçOo  
Lei, Decreto, Resoluçoo, ou outro normativo vigenfe, em 

1.2 
Instrumento 	formal Comitê formalmente criado, em conformidade conformidade 	com 	a 	Politico 	Estadual 	de 	Recursos 
de criação com os normafivos do SEGREH HIdricos, que comprove a condiçOo de criaçOo do EE 

Comité.  

Regimento lnterno eloborado e oprovado pelo Resoluçao, deliberaçOo, ata, ou outro instrumento formal 
1.3 Regimento Inferno comité, 	em 	conformidade 	com 	a 	norma e verificável que comprove a existéncia de Regimento Comifé 

estadual pertinente Inferno e suo aprovação pelo Comifé. 

Processos eleitorais realizados tempestivamente Decreto, ResoluçOo, Deliberaçoo, Ata, ou outro normafivo 

1.4 
Mandafos 	e e os mandotos encontra rn-se vigentes, conforme verificável 	que 	comprove 	a 	realizaçao 	de 	processo 
processos eleitorais previsOo 	regimental 	ou 	norma 	esfadual eleitoral e mandatos vigentes, em conformidade com o Comité 

pertinente previsto no Politico Esfadual de Recursos HIdricos 
Reuniöes 	ordinárias 	realizadas 	conforme 

.5 ReuniOes ordinórias previsöo 	regimental 	ou 	norma 	estadual Afas dos reuniOes realizadas Comité 
pertinente  

.6 Quorum 
QuOrurn 	rnInimo 	regimental 	alcançado 	nas . Afos dos reuniöes realizadas Comitê reunioes ordinárias 
ConvocaçOes 	para 	reuniOes 	(ordinárias 	e 

Edifais de convocaçOo para reuniöes publicodos com a 
1.7 

Conforrnidade extroordinárias) realizados com a ontecedência 
antecedência 	regimental 	prevista 	e 	respectivas 	atas Comité Documental regimental prevista, além de atos elaboradas e 

aprovadas fernpestivomenfe  oprovados 

I 
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Piano de Trabaiho e 
Piano 	de 	Irabaiho 	anual 	aprovado 	ate 	a 

1.8 Reiafório 	de 
primeira 	reuniao 	do 	ano 	corrente. 	Reiafório Piano 	de 	Trabaiho 	e 	ReiatOrio 	Anual 	de 	Afividades 

Comitê 
Atividades anuai de afividades aprovado ate a primeira aprovados pelo comité 

reuniOo do ano seguinte.  

Apolo 	fécnico 	e 
OrgOo/Enfidade Estaduai prove, 00 Comité, os Apoio provido diretamente peio órgOo/entidade estadual, 

1.9 
ioglstico 

apolos 	técnico 	e 	logIstico 	necessários 	00 OU 	mediante 	entidade 	parceira, 	conveniada 	ou EE 
cumprimento das metas confratada. 

Quadro 1.1.2 CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para o Componenfe I 

Metas requeridas conforme AferiçOo em coda Cicio, a partir do 
Nivel de implementaçOo Nivei CaracterIstico iniciai indicado 

indicador CoridiçOes de Exigibiiidade e Critérios de AferiçOo - 
Nil N21 N31 N41 N51 Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

01 2 3 4 5 
AprovaçOo 	do 

.1 Quadro 	de 0 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / pré-requisito para a contrataçOo 
Indicadores e Metas 1 

1.2 
instrumento formal de 

Ni Ni Ni Ni Obrigatória / pré-requisito para a contrataçao / aferida 
criação  em todos os cicios 

1.3 Regimento Interno 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em todos os cicios 

.4 Mandatos 	e  o 0 processos eleitorais  0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em todos os cicios 

Obrigatória / aferida em todos os cicios (aferida a partir 

.5 ReuniOesordinárias 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni do Ano 2, para Comitê de condiçOo iniciai "Ni") / 
admite 	cumprimento 	parciai 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

ObrigatOria / aferida em todos os cicios (aferida a partir 

1.6 Quorum 0 0 0 N2 NI Ni Ni Ni do Ano 2, para Comitê de condi(;oo iniciai "Ni") / 
admite 	cumprimento 	parciai 	(indicar 	% 	de 
atendimenfo) 

ID 
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ObrigatOria / aferida em todos Os ciclos (aferida a parfir 

1.7 
Conformidade 

0 0 0 N2 Ni Ni Ni NI do Ano 2, para Comité de condiçöo IiCiOI 	Ni') / 
Documental admite 	cumprimento 	parciai 	(indicar 	% 	de 

atendimento) 

Piano de Trabaiho e ObrigafOria / aferida em todos os ciclos (aferida a parfir 

1.8 Relatôrio 	de 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni do Ano 2, para Comité de condicOo iniciai "Ni") / 

Atividades admite 	cumprimento 	parciai 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

1.9 Apoio 	fécnico 	e 0 0 0 0 0 Ni Ni Ni NI Ni Obrigatória / aferida em todos Os ciclos iogIsfico  

Obs. - "0" represerta, onde consfe, obrigatoriedode desse indiccdor para o Nivel de lmp!ementacoo correspondente. 
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Quadro 1.2.1 indicadores, Met as, Requisitos de CertificaçOo e Responsáveis, para o Componente ii 

Indicador 
- Descriçao do Meto - Requisitos para certificoçoo do cumprirnento Responsávei  

primorio 

Em ate 120 dios opos a posse de novas membros no lnserçOo. no ReiotOrio Anuol de Atividodes do Comité 
CopacitaçOo Comitê 	promove-se 	ocôo 	de 	capacitaçao, devidamente aprovado, de peio menos as seguintes 

11.1 de 	membros contempiando femótica cornpatIvei corn o nIvel de informacOes 	acerca 	do 	capacitaç(5o 	realizada: 	i) EE / Cornité 
novos irnpiementaçOo do gest(5o de recursos hidricos no conteUdos; ii) pessoal capacitado; ii) cargo horária; iv) 

respectivo bacia e cargo horária minima de 1 6h. locais e datas 

ano 	de 
Piano de CapocitacOo especIfico, baseado em 

-o  Capacitaça 
competéncias, eiaborado para o Comifé de acordo 

. 	 . 	. 
DeiiberaçOo ou afa que evidencie a aprovaçöo (ou 

. 	- 	. 	- 
11.2 - 1aprovaçao 	/ 

corn 	as 	suas 	necessidades 	e 	pecuiiaridades, revisao, ou validaçao) do Piano de Capocitoçao peio EE / Comite 

revisao) 
aprovado e vigenfe. (a Piano de Capacitaçoo Comitê 
deveró ser revisado ou vaiidado a coda cicio) 

inserçao, no Reiotório Anuol de Atividades do Comifê, 
irnpiementaçOo devidamente aprovado, de informaçOes acerca do grau 
e Açoes 	previstas 	no 	Piano 	de 	CapacitaçOo, de impiementaçöo do Piano de CapacifoçOo; inserçao, 

11.3 Moniforamenfo encontram-se 	em 	impiementação 	conforme em piotaforma compufacionai a ser disponibiiizada peia EE / Comité 
do 	Piano 	de cronograma (indicar % de atendimenfo) ANA, de peio menos as seguinfes informo(;oes acerca do 
Capacitaçöo capacila(;Oo 	reaiizada: 	i) 	confeidos; 	ii) 	pessoai 

capocitado; ii) cargo horária; iv) locals e datas 

12 
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Quadro 1.2.2 CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de Aferição para o Componente II 

Metas requeridas conforme AferiçOo em coda Cicio, a partir do Nivel 
NIvei de lmplemenfaçao CaracterIsfico inicial indicado CondicOes de Exigibilidade e Critérios de Indicador 

 Aferiçao 

Nli N2i N3i N4i N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

Obrigafória 	/ 	aferida 	em 	todos as ciclos, 

Capacifacão 	
de 

quando requerido (a partir do Ano 2, para 
11.1 membros novas o 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni "Ni") Comitê de condicao inicial 	/ admite 

cumprimenfo 	parcial 	(indicar 	% 	de 
atendimento) 

Piano 	de Obrigatária / aferida anuaimente a partir do 
112 

Capacitaçao 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comité de (aprovaçdo 	/ condi(;ao inicial "Ni ") 
revisöo) 

Obrigatória / aferida anualmente a partir do 
implemenfacão 	e Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comité de 

11.3 
Moniforamento do 0 0 0 N3 Ni Ni Ni condicao 	inicial 	"Ni 	ou 	"NT) 	/ 	admife Piano 	de cumprimento 	parciai 	(indicor 	% 	de Capacitacão atendimento) 

Obs. - "0" represenfo, onde conste, obrigotoriedade ciesse indicocior para a N(ve! de Jmplementocao correspondente. 

1K] 
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Quadro 1.3.1. indicadores, Metas, Requisitos de Certificaçao e Responsáveis, para o Componente III 

Responsável 
prim ário !ndicador 

Sitio eietrônico ou 
p&)b!ico em rede social 

lii 2 Piano 
	de 	Comunicaçöo 

(aprovaç(5o / revisöo) 

3 lrnpiementacöo do Piano de 
ComunicaçOo 

DescriçOo do Meta 

Piano de Comunicacöo, elaborado 
para o Comitê de acordo corn as suas 
necessidades 	e 	peculiaridades, 
aprovado e vigente. (o Piano de 
ComunicacOo deverá ser revisado ou 
validado a cada ciclo) 

Açöes previstas no Piano de 
CornunicaçOo encontrarn-se em 
implemenfacOo conforme cronograrna 
(indicar % de atendirnento) 

Req uisitos para certifica cOo do 
c umprimento 

Sitio eiefrOnico ou página pUbica em 
rede social mantida e afuaiizada corn as 
principais atividades desenvoividas pelo 
Cornité (reuniOes, eventos, encontros, 
noticias a respeifo da atuaçao do 
Cornitê, deliberaçOes, mo(;Oes, etc) 

DeliberaçOo ou ata que evidencie a 
aprovaçOo (ou revis(5o, ou vaiidaçOo 
anuai) do Piano de ComunicaçOo pelo 
Comitê 

lnserçOo, no Reiatório Anual de 
Atividades do Comifè devidarnente 
aprovado, de informaçoes acerca do 
grau de implementacOo do Piano de 
ComunicaçOo. 

Manutenção e atuaiização de sifio 
pógina eletrOnico, ou página pUblica em rede 

social, como instrurnento de divulgaçao 
da atuacOo do Cornité 

EE / Cornifé 

EE / Comité 

EE / Cornifé 

14 
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Quadro .3.2. Condicoes de Exigibilidade e Criférios de Aferiçao para o Componenfe III 

Metas requeridas conforme NIvel Aferiçao em coda Ciclo, a partir do 
de implementaçao Nivel Caracteristico Inicial indicado 

CondicOes de Exigibilidade e Criférios de 

indicador Aferição 

Nil N2i N3i N4i N5i Ano Ano Ano Ano Ano Ano 
0 1 2 3 4 5 

Sitio 	eiefrônico ObrigatOria / aferida em todos os ciclos (a 

111.1 ou 	página 0 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni 
partir do Ano 2, para Comifê de condicOo 

pUblica 	em inicial "Ni') / admite cumprimento parcial 
rede social (indicar % de afendimento) 

Piano 	de Obrigafória / aferida anualmenfe a partir 
111.2 

Comunicaçao 0 0 0 N2 Ni Ni Ni do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comifê 
(aprovaçao/rev de condiç(5o inicial "Ni ") 
is(5o) 

Obrigatória / aferida anualmenfe a partir 
impiemenfaça do Ano 2 (a partir do Ano 3, para Comitê 

111.3 o do Piano de 0 0 0 N3 Ni Ni Ni de condi(;do inicial "Ni" ou "N2") / admite 
ComunicaçOo cumprimento 	parcial 	(indicar 	% 	de 

atendimento) 

Obs. - 0' representa, onde conste, obrigotoriedode desse indicodor para o NiveI de Imp(ementoçöo correspondente. 

15 



Conhecirnenfo 
do Atuação IV.2 

Conhecimento 
dos instrurnenfos IV.3 

CONTRATO No 069/201 7/ANA - PROCOMITS 

Quadro 1.4.1. Indicadores, Metas, Requisitos de Certificação e Responsáveis, para a Componente IV 

Conhecirnento 

IV 1 dos 	
membros 

(enfidades 	e 
represenfantes) 

Indicador Descricöo do Meta 

Manutençao de base de dados e inforrnaçoes 
atuaiizada, contendo a composição do Comifê, 
entidades e membros, tifulares e supientes, 
mandatos, endereços, status de capacitaçOo, 
dentre outras informacOes, conforme padröo 
definido pela ANA 

Manutenção de base de dados e informaçOes 
afualizada, confendo o registro do atuação do 
Comité (convocatôrias, afas, resolucOes, 
mo(;Oes, reiafórios de atividades), conforme 
padrOo definido pela ANA 

Manutencão do base de conhecirnento 
atualizada, considerando o status do 
implemenfação e 00 menos Os conte0dos 
afetos aos instrumentos de gesfOo sob 
governabiiidade 	do 	Comifê 	(Piano, 
Enquadramento, Cobran(;a) 

Requisitos para certificação do cumprimento 

insercOo, em piataforma compufacional a ser 
disponibiiizada pela ANA, dos dados e 
informaçOes reiacionadas corn a con hecimento 
dos membros do comité. 

insercOo, em piataforma computacional a ser 
disponibiiizada pela ANA, dos dados e 
informacOes reiacionadas corn a atuaçOo do 
comitê. 

inserçdo, em plafaforma compufacional a ser 
disponibiUzada pela ANA, do status e dos 
conteüdos afetos aos instrumentos sob 
governabilidade 	do 	comifé 	(Piano, 
Enquadramenfo, Cobranca). 

Responsávei 
primário 

COMM 

Comifê 

Comité 
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Quadro .4.2. CondiçOes de Exigibilidade e Crlf érios de Aferiçao para o Componente IV 

Mefas requeridas conforme NIvel AferiçUo em coda Ciclo, a partir do NIvel 
de ImplemenfaçOo CaracterIstico Inicial indicado 

_____ _____  CondicOes de Exigibilidade e 
Indicador Critérios de Aferiçdo 

Nil N21 N3i N4i N5i AnoO Anoi Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 

Conhecimento Obrigafôria 	/ 	aferida 	em 
dos 	membros o 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni todos as ciclos (a partir do 
(entidades 	e Ano 	2, 	para 	Comifê 	de 
representantes) condição inicial "Ni") 

ObrigatOria 	/ 	aferida 	em 

IV.2 Conhecimento 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni fodos Os ciclos (a partir do 
do AtuaçOo Ano 	2, 	para 	Comité 	de 

condiçOo inicial "Ni ") 

Obrigatória 	/ 	aferida 	em 
Conhecimento odos as ciclos (a partir do 

 
t 

V.3 dos 0 0 0 N3 N2 Ni Ni Ni Ano 	2, 	para 	Comifé 	de 
Instrumentos condição inicial "Ni" ou "N2" 

Obs. -"0" representa, onde consfe, obrigotoriedade desse indicodorpora o Nivel de ImplementocOo correspondente. 

/ 

17 
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Quadro 1.5.1. indicadores, Metas, Requisitos de Cerfificação e Responsáveis, para o Componente V 

indicador Descrição do Meta Requisitos Palo certificaçOo do cumprimento 
Responsáve 

I_primário 
inserçOo, 	em 	piataforma 	computacional 	a 	ser 

TDR para Piano Aprovação de TDR para eiaboraçOo de Piano disponibiiizada peia ANA, do minuta consoiidada de TDR EE / 
v.i e/ou e/ou Enquadramento para 	eiaboraçOo 	de 	Piano 	e/ou 	Enquadramento, Comifé 

Enquadramento aprovada peio Comitê.  
Piano 	de 	Recursos 	HIdricos 	do 	bacia InserçOo, 	em 	piataforma 	computacionai 	a 	ser 
hidrográfico 	aprovado 	peio 	Comité, 	em disponibiiizada peia ANA, de Piano de Recursos HIdricos EE/ 

V.2 Piano Aprovado conformidade com os normativos estaduais do bacia hidrográfica, eiaborado em conformidade Comitê 
pertinentes com os normativos vigentes e oprovodo peio Comité.  

Proposta 	de 	Enquadramento 	dos 	corpos 
inserçOo, 	em 	piataforma 	compufacionoi 	a 	ser 

d'água 	aprovodo 	peio 	Comité, 	inciuindo 
disponibiiizoda 	peia 	ANA, 	de 	Proposta 	de 

EE/ 
V.3 Enquadramento piano de efetivação, em conformidade com 

Enquadramento 	e 	respecfivo 	piano 	de 	efetivoçOo, Comité 
os normativos estaduais pertinentes. 

eioborados 	em 	conformidade 	com 	os 	normativos 
vigentes e aprovados peio Comité.  
inserção, 	em 	piotoforma 	computacionai 	a 	ser 
disponibilizado 	peia 	ANA, 	de 	estudos 	para 

Eloboracão de estudos para impiemenfaçOo impiementoçOo do cobrança no bacia, com conteUdo 
Estudos POlO do cobranço 	no 	bacia 	hidrográfico, 	em mmnirno que permita subsidiar a eventual oprovoçöo do EE / 

V.4 impiementação conformidade com os normativos estaduais impiementaçOo 	peio 	comitê 	(meconismos, 	vaiores, Comifé 
de Cobronça pertinentes. potencioi 	de 	arrecada(;ão, 	impacto sobre 	usuários, 

modeio de agenda, etc.), aprovodo peio Comité, em 
conformidade com os normativos vigentes.  
inserçao, 	em 	piatoformo 	compufacionai 	a 	ser 

Cobronço aprovado no bacia hidrográfico, disponibilizodo peia ANA, dos documentos (deiiberaçOes EE / 
V.5 

Aprovaçöo de em 	conformidode 	com 	os 	normativos de meconismos, vaiores, ogéncia, etc.) que configurem Comité Cobrança estaduais pertinentes. a completa e efefiva aprovoçöo do cobranço peio 
Comitê, em conformidade com os normativos vigentes.  FS 
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Quadro .5.1. indicodores, Metas, Requisifos de CertificoçOo e Responsáveis, para o Componente V (continuocOo) 

Indicador 
- 

Descriçao da Met a 
.. 	 .. 	- 	 . 

Requisitos para certificaçoo do cumprimento 
Responsável 

prirnário 
inserçOo, 	em 	piataforma 	computacional 	a 	ser 

RevisOo de Piano eiaborada e aprovada pelo disponibilizada peia ANA, de REVISAO do Piano de 
V.6 Revisdod Comité, em conformidade corn os norrnativos Recursos Hidricos do bacio hidrogrófica, eiaborado EE / Cornité 

OflO estoduois pertinentes. em conformidode corn os normativos vigentes e 
pelo Cornité.  

RevisOo de Proposto de Enquadramento dos lnserçOo, 	em 	piataforma 	cornputacionai 	a 	ser 
corpos dágua eiaborada e aprovada pelo disponibilizada pelo ANA, de REV1SAO de Proposfa de 

V.7 Revisdo 	
d o 

Comité, incluindo piano de efefivaçao, em Enquadrarnento e respectivo piano de efetivaçoo, EE/ Cornitê 
Ed 	t0 nqua rarnen conformidade 	corn 	os 	norrnativos 	estaduais eiaborados em conformidade corn os normotivos 

pertinentes. vigentes e aprovados pelo Comitê.  
insercOo, 	em 	plataformo 	cornpufacional 	a 	ser 

Revisão 	de 	rnecanisrnos 	e/ou 	vaiores 	de disponibiiizada 	pelo 	ANA, 	dos 	documentos 
Revisão 	do cobrança 	aprovada 	pelo 	Comitê, 	em (deiibera(;Oes de meconismos, voiores, agenda, etc) 

[[ICorni e r  V8 
Cobronço conforrnidode 	corn 	os 	norrnativos 	esfaduais que configurern a compieta e efetiva aprovaçöo do 

pertinentes. revisöo do cobronço pelo Comifé, em conformidode 
corn os normotivos vigentes.  

AçOes definidas pelo Cornitê, no ômbito de suos competências, que não tenhorn sido conternpiadas nos 
dernois indicodores, e que possam ter a seu cumprirnento aferido e cerfificodo pelo Conseiho Estaduoi. 
Ex.: açöes de caráter poiitico-institucionoi empreendida pelo Comitê em favor do impiernentoçao do 

Indicodor gestöo, orticuloçOo corn outros cornités em bocias compartilhodas, educaçOo ambientai corn ênfase EE / Corni e  V 9 Adicional 1 em recursos hidricos, aiocaçOo negociodo, irnpiementacOo de comissöes de acudes, pactuação de 
condicöes de entrego em exutórios, prioridodes de outorga, areas sujeitos a restricOo de uso, acOo 
especial de rnobiiizoção, opoio a reoiizoçOo de carnpanhas, etc. 	<Descrever suscintamente a coso 
concrefo, indicondo a formo que o cumprirnento será aferido pelo Conseiho Estaduai>  
AçOes definidas pelo Cornité, no ômbifo de suas cornpetências, que nöo tenham sido contempiodas nos 
dernais indicadores, e que possam ter o seu cumprimento aferido e certificodo pelo Conseiho Estadual. 
Ex.: oçOes de caráter poiItico-institucionai empreendido pelo Comité em favor do irnpiernentaçoo do 

indicador gestOo, articuiaçOo corn outros comitês em bacias cornportiihodos, educacOo ornbientai corn ênfase EE / Comi  V 10 Adicional 2 em recursos hidricos, aiocacão negociodo, impiernentaçOo de comissöes de ocudes, poctuoção de 
condicOes de enfrego em exutórios, prioridodes de ouforgo, areas sujeitos a resfriçOo de uso, oçOo  
especiai de mobilizaçOo, apoio a reaiizaçao de componhas, etc. 	<Descrever suscinfarnente a caso 
concreto, indicondo a formo que 0 cumprimento será aferido pelo Conseiho Estoduol>  
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Quadro 1.5.2. Condiçoes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para 0 Componenfe V 

Metas requeridas AfericOo em coda Ciclo, a partir do conforme Nivel de 
Nivel Caracteristico iniciai indicado 

Indicador Implementa.c2 CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo 

Nil N2i N3i N41 N51 Ano Ano Ano Ano Ano Ano 
0 1 1 1 2 1 3 1 4  5 

Obrigatôria 	para 	comifês 	sem 	Piano 	vigente 	/ 
TDR para Piano A 	definir 	conforme 	negociacoo. aferiçOo 	NO 	ciclo 	negociado 	e 	subsequentes 

e previarnente a assinatura de contrato, (Negociado ate Ano 3, para Comité corn nivel inicial 
V•i 

Enquadrament 
0 observadas 	as 	condiçoes 	de 'Ni'; Ate Ano 2, para os dernais. Negociável em 

O exigibilidade e os critérios de aferiç(5o 
qualquer ciclo, para pianos corn vigência por expirar 
no horizonte do Programa). (TDR já eiaborado deverá 
ser comprovado conforme iV.3). 

A 	definir 	conforme 	negociação, 
Obrigatória 	para 	Comité 	sem 	Piano 	vigente 	/ 

PIano previamenfe a assinatura de contrato, öo NO ciclo negociado e subsequentes (At aferic 	 e 
V 2 Aprovado 

0 0 observadas 	as 	condiçoes 	de "Ni"; Ano 5. para Comité corn inIcio 	Ate Ano 4, para 

exigibilidade e os critérios de aferiçOo os demais. (Piano vigente deveró ser comprovado 
conforme IV.3). 

A 	definir 	conforme 	negociaçao, 
Obrigatória para Comitê corn Nivel Inicial a parfir de 

Enquadrament previamente a assinatura de contrato, "N3', em bacia comparfiihada, sern Enquadramento 
V.3 

O 
0 observadas 	as 	condicOes 	de 

vigente 	/ 	aferiçöo 	NO 	ciclo 	negociado 	e 

exigibilidade e os critérios de aferiçao 
subsequentes. (Enquadramento vigente deverá ser 
comprovado conforme iV.3). 

Estudos para A 	definir 	conforme 	negociacoo, 
Obrigatória 	para 	comifés 	sern 	cobrança 

implementacã previamenfe a assinatura de contrato, implementada I aferiçOo NO ciclo negociado (ate 
V.4 

de 
o o observadas 	as 	condi(;Oes 	de 

Ano 4, para comités em bacia comparfiihada) e 

Cobrança exigibilidade e os critérios de aferiçao subsequentes. . (Esfudos de Cobran(;a já reaiizados 
deverão ser corn provados conforme V.3). 

/ / 
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A 	definir 	conforme 	negociação, Obrigafória para comifês corn NIvel Inicial a partir de 

Aprovaçöo de previamente a assinatura de contrafo, "N3, ern 	bacia 	compartilhada, 	sern 	cobrança 
5 V. Cobrança observadas 	as 	condiçoes 	de implementada / aferiçöo NO ciclo negociado e 

exigibilidade e Os critérios de aferição subsequentes. (Cobranca implementada deverá ser 
comprovada conforme V.3). 
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Quadro 1.5.2. Condicoes de Exigibilidade e Critérios de AferiçOo para o Corn ponenfe V (continuac(5o) 

Mefas requeridas 
Afertçao em coda Ciclo, a partir do 

conforme Nivel de - . 	. 	. 
Nivel Caracterisfico inicial indicado 

indicador implementaçao . 	- 	 . 	. 	- 
Condiçoes de Exigibilidade e Criferios de Aferiçao 

Nh N2i N3i N4i N5i 
Ano Ano Ano Ano Ano Ano 

0 1 2 3 4 5 

A 	definir 	conforme 	negociacão, NOo obrigatória, excefo em caso de Piano corn 

V 6 
RevisOo do previamenfe a assinatura de confrafo, vigêricia por expirar no horizonfe do Programa, ou 

Piano observadas 	as 	condiçoes 	de Piano requerendo adequacão / pode ser adofada 
exigibilidade e os critérios de aferiçOo em substituição a V.2 / aferiçOo NO ciclo negociado 

A 	definir 	conforme 	negociação, NOo obrigafória, exceto em caso de Enquadramenfo 

V 7 
RevisOo do previamenfe a assinatura de confrafo, corn vigéncia por expirar no horizonte do Programa, 

Enquadramenfo observadas 	as 	condiçOes 	de ou requerendo adequaçOo / pode ser adotada em 
exigibilidade e os critérios de aferiçOo substituição a V.3 / afericOo NO ciclo negociado 

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 

V 8 
RevisOo do previamenfe a assinatura de confrafo, NOo obrigafória / pode ser adotada em substituiçOo 
Cobrança observadas 	as 	condiçOes 	de a V.4 e/ou V.5 / aferiçOo NO ciclo negociado 

exigibilidade e os critérios de aferiçOo 

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 

V 9 
Indicador previamenfe a assinatura de contrato, Não obrigatOria / aferiçOo nos cicios que forem 
Adicional 1 observadas 	as 	condiçOes 	de negociados 

exigibilidade e os critérios de afericão 

A 	definir 	conforme 	negociaçOo, 
V.1 indicador previamenfe a assinatura de confrato, Não obrigatória / aferiçOo nos ciclos que forem 
0 Adicional 2 observadas 	as 	condiçoes 	de negociados 

exigibilidade e os critérios de aferição  

Obs. - 0 represento, onde conste, obrigoforiedode desse indicodor paro 0 NIveI de lmp!ementacOo correspondenfe. 
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Quodro 1.6.1. Indicadores, Metas, Requisitos de Certificação e Responsáveis, poro a Componente VI 

Indicodor DescriçOo do Met o Requisitos poro certiticaçOo do cumprimerito 
Responsável 

primário 

Atender 	as 	convocoçOes 	ou 	solicitoçOes 	do 
Açoes conjuntas de Conselho Estodual, do Orgöo / Entidode Estoduol Atos, 	Relotôrios 	e 	demois 	documentoçOes 

VI.1 Acomponhamento ou 	do 	ANA, 	indicando 	representonfes 	poro resulfontes 	dos 	otividodes 	de 
Comité, 

e Avolioção porticipor dos otividodes de ocomponhomento e ocomponhomento desenvolvidos. CERH e EE 

ovolioção do implernentoçOo do PROCOMITES  

AvolioçOo 	do 
Responder 	questionário 	ou 	out ro 	documento 

Atos, 	Relotôrios 	e 	demois 	documentocoes 
VI.2 efetividode 	do 

formulado 	pela 	ANA, 	ou 	oinda 	participor de 
dos 	otividades 	de 

COMM, 

progrorna 
otividode proposto pela ANA, coma subsidio pora 

ocomponhomento desenvolvidos. CERH e EE 
avolioçOo do efetividode dos ocöes do Progroma 

Responder 	questionário 	ou 	outro 	documento 

Auto ovoliaçOo do 
formulado 	pelo 	ANA, 	ou 	oindo 	porticipor de Atos, 	Relofórios 	e 	demois 	documentoçOes 

V.3 
COMM 

otividode proposto pelo ANA, coma subsidio poro resullantes 	dos 	otividades 	de COMM 
ovolioçOo do otuaçOo do comitê no ömbito do ocomponhornento desenvolvidas. 
Sistemo Estoduol de Recursos Hidricos  

Acomponhor a processo de implementaçOo do 
Grupo de Traboiho, Cômara Técnica ou outro 

Acomponho mento 
Progromo 	em 	codo 	comitê, 	medionte 	a 

instâncio especIfica regulornente constituldo e 
do 	PROCOMITES 

constituição 	de 	Grupo 	de 	Troboiho, 	Cârnoro 
em 	funcionomento, 	corn 	afribuiçOes 	de 

VI.4 pela 	Conselho 
Técnico Temporário ou outro insfoncia especifica ocornpanhornento 	do 	irnplementoçOo 	do CERH 

Estoduol 	de 
no ömbita do Conselho Esfoduol de 	Recursos 

Progromo e de orientoçao 00 Conselho, em 
Recursos Hidricos 

HIdricos. 
subsidio 	00 	processo 	de 	certificação 	do 
cumprimenfo dos rnetos.  
Certificoçao, 	pelo 	Conselho 	Estoduol 	de 

CertificoçOo 	dos Recursos Hidricos, do Quodro Individual de 
Metas 	pelo 

Metas 	do 	comité 	oferidas 	e 	certificadas 	pelo Indicodores e Metas do cornitê, tendo como 
VI.5 Conselho 	Estaduol 

Conselho Esfadual de Recursos HIdricos 
subsidios 	a 	Relatôrio 	Anual 	de 	Atividades CERH 

de 	Recursos consolidodo pela OrgOo / entidade estadual e 
HIdricos a Parecer do instöncia prevista no indicadar 

VI.4. /7 
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Quadro .6.2. CondiçOes de Exigibilidade e Critérios de Aferiçao para o Componente VI. 

Mefas requeridas conforme Nivel de AferiçOo em coda Ciclo, a partir do NIvel 
lmplementaçOo CaracterIstico Inicial indicado Condicoes de 

Indicador Exigibilidade e Critérios de 

Nil N2i N31 N41 N5i Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 
Aferiçoo 

AçOes 	conjuntas 	de 
Obrigatória / aferida em VI.i Acompanhamento e 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 

Avaliação todos os ciclos 

Avaliação 	do 
Obrigafória / aferida em VI.2 efefividade 	do 0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 
todos os ciclos programa 

ObrigatOria / aferida em 

V.3 Auto 	avaliaçOo 	do 0 0 0 0 N2 Ni Ni Ni Ni todos os ciclos (a partir do 
Comité Ano 2, para Comité de 

condi(;ao inicial "Ni ") 

Acompanhamento 

Vl.4 
do PROCOMITES pelo 

0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni Obrigatória / aferida em 
Conseiho Estadual de todos os ciclos 
Recursos Hidricos 

Certificaçöo 	das 

VI 5 
Metas pelo Conselho 

0 0 0 0 Ni Ni Ni Ni Ni 
Estadual de Recursos 	 todos os 
Hidricos  

Obs. - '0' represento, onde conste, obrigotoriedode desse indicodor para o Nivel de lmplementoçoo correspondente. 
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ANEXO II.]: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 1 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: Sintese Estadual I000 CONTRATUAL1 	nov.17 	/ 	set-23 

ESTADO: MATO GROSSO 00 SUL 

ENTIDAOE ESTADUAL: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL -IMASUL 

ANO: 	 1 NIS& 	NIv.I 
Caract. 	M(nkno 
InitIal 	de8npl. 

L FnclOnament0 t conlo,nIdad, 
docemental 

LI 	L2 	13 	.4 	1.5 	.6 	.7 	1.8 	19 

9 
It. 

Capacltaçlo 

8.1 	$1.2 	11.3 

III. 

Comsnlcaçlo 

lII.1Itl.2I11.3 

9 
IV. Cadaslro 

IV.IIV.21V.3 

9 
V. Implementaçlo de Inst umentos de Gestle 

V.1V.2V.3V.4V.5V.6V.7V.$V.9V.1 

9 
- 

Vt. Acompanhamento 

V1.1Vt.2V1.3V1.4V1.5 

9 
0. 

Totals 
Ceetlitcados 

(%) ID 	 NOMED008II 

I 	RIO MIRANDA 

2 	RIOIVINMEMA 

3 	RIO SANTANA E APOR9 

4 	1 

4 	 4 

3 	5 

5 	5 	5 	5 	5 	X 	II 	0 	0 

0 	X 	0 	0 	0 	0 	1 	0 	3 

I 	3 	5 	X 	3 	0 	3 	3 	0 

20 

25 

20 

0 

I 

X 

10 

20 

15 

X 

5 

I 

15 

15 

15 

X 	0 	5 

0 	1 	I 

X 	0 	0 

15 

15 

15 

5 	0 

5 	0 

75 

70 

25 

0 	0 	5 	0 	0 

0 	X 	0 	0 	5 

0 	1 	5 	X 	11 

10 

5 

10 

0.00 

0.00 

0.00 

Totalcontratado 

TotaICCftIflCadO 

Satendintento 

3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 

000000000 

000000000 

22 3 	0 	0 

000 

0- 	- 

17 3 	0 	0 

0 	0 	0 

0 	- 	- 

15 3 	3 	3 

000 

000 

15 2 	2 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 

0000000000 

00 	......... 

23 3 	3 	3 	3 	3 

00000 

00000 

0.3 

- 4 	I' 

 

- 

 

 - : 	.1 	. 	- 	-. 	. 

C 1,5Vd 	.). 	 .... de2Ol. 

R. eIpeIok/Ent,dade 	tds& 	2IoonThn (otadoal 4. R.oanno 
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ANEXO 11.2: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 2 

QLJADRO DE INDICADORES E METAS: Sntese Estadual IPERJ000 CONTRATUA1 	nov-17 	/ 	set-23 

ESTADO: MATO GROSSO DO SUL 

EN11DADE ESTADUAL: INSTITUTO,  DE MEO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL -IMASUL 

. AND: 	 2 NInel 	NIoel 
L Funcionantento e conlo,midade IL Xl. 

IV. Cadastro V. Implernentaçlo de kntrvmento3 dv Gest3o Vt. Acompanhante010 Totals 

Caract. 	MinImo 
docunlental 9 capacltac3o co.nunlcac2o 

certocasos 

ID 	 NOM00000H Iniclal 	delmpl. II 	1.2 	13 	1.4 	1.5 	16 	1.7 	18 	19 11.1 	11.2 	11.3 III.1III.2111.3 IV.XIV.21V.3 V.IV.2V.3V.4V.SV.6V.7V.8V.9V.1 VMVI.2V3.3V1.4V1.5 (%) 

1 	RIOMIRANDA 4 	4 XXXIX 	XXXI 2001111 X 	X 	XIS X 	X 	X 11 XX 25 X 	XXXX 10 0.00 

2 	RIOIVINI4EMA 4 	4 1 	0 	0 	X 	X 	I 	X 	X 	1250 0 	1201 I 	XIS X 	I 	X1SX I 20 X 	S 	I 	I 	I 5 0.00 

3 	NO SANTANA I APOR 3 	5 I 	1 	0 	I 	0 	1 	X 	I 	I 20 X 	1 	0 15 X 	I 	X 15 1 	5 	1 15 0 25 1 	0 	I 	1 	1 10 000 

Total contratado 3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 00 3 	3 	3 57 3 	3 	3 IS 3 	3 	3 is 3 	2 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 05 3 	3 	3 	3 	3 3.3  

TotaIcertl0cdo 000000000 000 000 000 0000000000 00000 

%atendlmcnto 000000000 000 000 000 00 	--------- 00000 

) 	 4... .. ..... .. .... 

Esudual do Recursos Hidricos 	 dad. Esud..l  I SnI 
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ANEXO 11.3: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 3 

QUADRO DE INOICADORES E METAS: Sintese Estadual IPERI000 CONTRATUAL 	nov47 	I 	set-23 

ESTADO: MATO GROSSO DO SUL 

ENTIDADE ESTADUAL: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO Slit -IMASUL 

ANO: 	 3 Nivel 	Nivel 
Caract. 	Minlmo 
kldaI 	deimpl. 

	

I. uncIoomto 	conlar,nldade 
cun3 doeotal 

1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	1.5 	1.6 	17 	18 	1.9 

9 
a 

IL 
CapaoItç3o  

11.111.283 

9 
a 

IlL 
Comvnkaç2o  

IILOIO.211L3 

9 
IV. Cadaro 

FV.XIV.21V3 

9 
V. ImplemcntXç3o de InsXrun.enlos 46 Ge3520 

V.1V.2V.3V.4V.SV.6V.7V.8V.9V.1 

9 
0 

Vt. Acompiohmento 

V1.1VI.2V1.3VL4VL5 

9 . TotaIX 
Certlticado 

1%) 0 	 NOMEDOCUN 

2 	RIOMIRA.NDA 

2 	R0MNI1EMA 

RIO SANTANA E APORt 

4 	4 

4 	4 

3 	5 

X 	X 	X 	0 	X 	X 	X 	X 	020000 

X 	X 	X 	0000 	X 	025 

XXX 	XXX 	XX 	020 

	

XX 	0200 

X 	X 	X 

lOX 

IS 

	

X 	XiS 

X 	0 	XISX 

0 	01505015 

XX 

0001500 

15X 

XX 25 

25 

2000 

X 	X 	X 	X 	010 

XXX 

XXXX 	Xli 

S 

0.00 

0.00 

0,00 

Toticont,atado 

Totatcertificado 

%ateodlmento 

3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 

000000000 

000000000 

02 3 	3 	3 

000 

000 

10 3 	8 	3 

000 

000 

15 3 	3 	3 

000 

000 

XX 3 	2 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 

0000000000 

00 	......... 

23 3 	3 	3 	3 	3 

00000 

00000 

03 

......................... Q. 	..d.201.. 

Re, 	n,âv,I 	Conseiho Estadual do R.cuno, H'40o, 	 So / EoXdade Etad.I 

7/-  - 

27 



CONTRATO NO  069/20 1 7/ANA — PROCOMITES 

ANEXO 11.4: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA 0 ANO 4 

QUADRO DE INDICADORES E METAS: Sintese Estadual IPEIRIODO CONTRATUAL 	nov-37 	/ 	set-23 

ESTADO: MATO GROSSO DO SW. 

EN11DADE ESTADUAL: INST1TUTO DE MEJO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL -IMASUL 

ANO: 	 4 Nid 	Nh,el 
I. unciooxmento e conformidade it. Ill. 

IV. Cadagro V. Onplementaç3o de Instramentos de Gettlo vi. Acompanhansento Totals 
Caract. 	Mlnl mo 

docon,tnlal C.apactfaç3o 
• 

Comunlcaçlo 
• 2  

2  
CertIficado 

ID 	 NOME DO C8H InIclal 	de ImpI. 1.1 	1.2 	1.3 	1.4 	15 	1.6 	17 	18 	19 11.1 	IL2 	11.3 111.1 	111.2 	1113 IV.l 1. V.3 V.1 V.2 V.3 V.4 VS V.6 V.7 V.8 V.9 V.20 VU 01.2 VII Vl.4 VII (%) 

1 	RIOMIRAN2A 4 	4 X 	X 	X 	X 	X 	X 	X 	X 	X 200)1 xis X 	0 	XiS XXXII XX 250 XXIX 10 0.00 

2 	EIOMNIEMA 4 	4 XX 	XXX 	XXX 	XiS X 	X 	X 200 0 	015 XXX is lxxx 	x 20 XX 	XXXI 0.00 

3 	RI3S3NTANAEAPOR 3 	5 XXIX 	XXX 	XX 200 XX 150 x 	xis xxxii x 	x 	x 	x ox lxxx 	XIX 0.00 

Totalcontratado 3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 	3 71 3 	3 	3 11  3 	3 	3 15 3 	3 	3 15 3 	3 	2 	2 	0 	1 	0 	0 	0 	0 73 3 	3 	3 	3 	3 $3 

Totalcertlficado 000000000 000 000 000 0000000000 00000 

%atendlmento 000000000 000 000 000 0000-0- 	. 	. 00000 
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ANEXO 11.5: QUADRO DE INIDICADORES E METAS PARA 0 ANO 5 

QIJADRO DE INDICADORES E METAS: Sintese Estadual JPERi000 CONTRATUAL: 	nov-li 	/ 	set-23 

ESTADO: MATO GROSSO DO SUL 

ENTIDADE ESTADUAI.: INS11TUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL -IMASUL 

ANO: S Nel 	Nlel 
CarEt. 	Minimo 

I. Funclonamento 
documental 

e conformidade I I. 
Capacltaç3o Comunlcaclo 

lu- 
W. Cadaoro . V. Implernontaç3o de Inesumen tes de Gest3o 

9 
VI. AcompanIXamento Totals 

Ceetlflcados 

ID NOM(DOCBH InIdal 	deMrpl. 1.1 	1.2 1.3 	1.4 	1.5 	1.6 1.7 	L8 	1.9 11.1 	11.2 	11.3 1111111.2 1113 I11.1Iv1Iv.3 V.1V.2V.3VAV.SV.6V.7V.3V.9V.1 V1.IVI.2V1.3VI.4V15 (% 

I 	u-0MIRANDA . 4 	 4 X 	X X 	0 	1 	X X 	0 	X 20 It 	X 	X 15 X 0 	X 15 II 	11 	X 15 0 	0 X 	0 0 25 0 	X 	1 	0 	X 10 0.00 

2 	RIOIVINHEMA 4 	4 0 	I 0 	X 	X 	X 0 	X 	0250 X 	X 205 0 	X lOX X 	01.0 X 	0 0 	X 0 203 0 	0 	X 	0 5 0.00 

3 	RIO5ANTANAEAPOR. 3 	S XXX XXX XXX 20001 151 1 	015 XXX 1500 XXX 25005 XX 10 0.00 

Totalcontiatado 3 	3 3 	3 	3 	3 3 	3 	3 22 3 	3 	3 17 3 3 	3 35 3 	3 	3 is 3 	3 3 	3 	1 2 	0 	0 	0 	0 23 3 	3 	3 	3 	3 11.3 

Totalcertiflcado 000000000 000 000 000 0000000000 00000 

%atendlmento 000000000 000 000 000 0 	0 0 	0 	0 0 	- 	. 	- 	- 
. 

d. .... 

0000

d. 

 

oslo ConeIho Est.adual de Rncoros Hldocos XCI 	s3vrl oslo 	m3o / Xntdad. (stado.' If 
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ANEXO Ill: AFERIçA0 DO ALCANCE DAS METAS E CALCULO DOS REPASSES 

111.1: Componentes, Indicadores e Pesos Considerados 

Para fins de afericOo e mensuracão do grau de alcance dos metas, por comitê e por esfado, 
serOo considerados pesos afribuidos a coda corn ponente, e pesos atribuldos a coda indicador. 

Os pesos afribuIdos a coda indicador são predefinidos, enquanto que os pesos afribuldos a cada 
componente são definidos pelos comités individualmente, duranfe a processo de negociaçöo 
dos metas, desde que mantidos dentro dos faixas esfabelecidas, conforme Quadro Ill.]. 

111.2: Cálculo dos Montantes Anuais a Serem Repassados 

O primeiro repasse, condicionado ao processo de negociação e aprovação dos indicadores e 
metas que cornporOo o contrafo, será no valor integral contratado, calculado no forma do 
Anexo II do Resoluçoo ANA n° 1.190, de 3 de oufubro de 2016. 

Para o cálculo dos monfanfes anuois subsequentes a serem repassodos aos estados, em funçOo 
do grau de cumprirnento dos metas estabelecidas em contrato, serOo considerados: 

A aferição - e consequenfe cerfificaçdo - pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos 
do grau de olconce dos metas pelos comités individualmenfe, no ano correspondente. 

0 cálculo do escore individual de coda comifé, considerando os pesos definidos 
confome a Quadro 111.1. 

0 cálculo do escore global obtido pelo estado, no ano correspondenfe, considerando a 
media oritméfica dos escores individuals atribuldos a coda comitê. 

A verificação do laixo em que se enquadro o escore global obtido pelo esfado, no ano 
correspondente, conforme os criférios do Quadro 111.2. 



Componentes / Indicadores 
Pesos 

contorme 
indicador 

Pesos Máximos e 
MInimos, conforme 

componente 

I Funcionamento 

1.1 Aprovacoo do Quadro de lndicadores e Metas - 

1.2 Instrumento formal de criaçôo - 

1.3 Regimento Inferno 0,10 

1.4 Mandatos e processos eleiforais 0,10 

1.5 Reuniöes ordindrias 0,10 
10-25 

Recomendado = 20 
1.6 Quorum 0,20 

1.7 Conformidade Documental 0,10 

1.8 PIano de Trabaiho e ReiatOrio de Atividades 0,20 

1.9 Apoio fécnico e logIsfico 0,20 

II Capacifação 

11.1 CapacifaçOo de membros novos 0,33 

11.2 Piano de Capacifaçoo (aprovaçao/revisOo) 0,33 
10 - 25 

Recomendado 	15 

11.3 ImplementaçOo e Monitoramento do Piano de CapacitaçOo 0,33 

/ 
/ 

CONTRATO N° 069/20 1 7/ANA - PROCOMITES 

Quadro 111.1. Componentes, Indicadores e Pesos Correspondentes 
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CONTRATO N° 069/201 7/ANA - PROCOMITES 

Pesos Pesos Máximos e 
Componentes / Indicadores contorme MInimos, conforme 

indicador componenfe 

UI Comunicacao 

iii.] Sit 10 elefrônico ou página püblica em rede social 0,33 

10 - 25 
111.2 PIano de Comunicação (aprovacoo/revisOo) 0,33 

Recomendado = 15 

111.3 ImplementaçOo do Piano de ComunicaçOo 0,33 

IV Cadastro Nacional de InsfOncias Colegiadas do SINGREH 

V.1 Conhecimento dos membros (entidades e representantes) 0,33 

15-25 
V.2 Conhecimento da AtuaçOo 0,33 

Recomendado = 15 

IV.3 Conhecimento dos Instrumentos 0,33 
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CONTRATO No 069/201 7/ANA - PROCOMITES 

Quadro 111.1. Componenfes, Indicadores e Pesos correspondenfes (continua(;Oo) 

Componenfes / I ndicadores 
Pesos 

conforme 
indicador 

Pesos Máximos e 
Minimos, conforme 

componente 

V Instrurnenfos 

V.1 TDR para Piano e Enquadramento 0,05 

V.2 Piano Aprovado 0,20 

V.3 Enquadramento 0,35 

V.4 Estudos para impiementaçöo de Cobrança 0,05 

V.5 Aprovação de Cobran(;a 0,35 20-30 

V.6 RevisOo do Piano 0,200) Recomendado = 25 

V.7 Revisão do Enquadramento 0,35 (1) 

V.8 Revisão do Cobran(;a 0,35 0)  

V.9 indicador Adicionai 1 (a ser estabeiecido em negocia(;Oo corn o cornifê) 0,10 (2) 

V.10 indicador Adicional 2 (a ser esfobelecido em negociaç(5o corn o comité) 0,10(2) 

Vi Acompanhamento e Avaiiaçao 

Vi.1 AçOes conjuntas de Acompanhamento e Avoiiação 0,20 5_ 10 

Vi.2 AvaliaçOo do efetividade do programa 0,15 Recomendado = 10 
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CONTRATO NO 069/201 7/ANA - PROCOMITES 

Componentes / Indicadores 
Pesos 

conforme 
indicador 

Pesos Máximos e 
Minimos, conforme 

componenfe 

VI.3 Autoavaliação do Comifé 	 0,15 

VI.4 Acompanhamento pelo Consetho Estadual de Recursos HIdricos 	 0,25 

VI.5 	CerfificaçOo dos Mefas pelo Consetho Estadual de Rec. HIdricos 	 0,25 

TOTAL 	 100 

Não obrigotórios. Coso odotodos, V.6, V.7 ou V.8, substituirão V.2, V.3 ou V.5, respectivomente. 

Não obrigotórios. Em caso de adocoo dos indicodores V.9 e/ou V. ?O, seus pesos seröo proporciono!mente subtraidos dos demois indicodores do componente 

a 
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Quadro 111.2. Critério de Cálculo dos Repasses Anuals, Conforme Grau de Alcance das Mefas pelo 
Estado 

Percenfual de Alcance das Met as Anuals 

(Escore médlo do est ado) 

Percentual a ser 
repassado 

P>90% 100% 

80% < P <= 90% 90% 

70% < P <= 80% 80% 

60% < P <= 70% 70% 

50% <= P <= 60% 60% 

P<50% - 

ml~ 

/ 
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